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INDICAÇÃO NO 173/2017

MUNIC
[)t  PEDR0 CANÁR!O

Protoco!o  CoT..rai  }`j°flAJ

E,Ttú,j-(!'~`_

o vereador GERALDo DE JEsus pEREiRA, no Ldbpéaà8
com amparo  no artigo  110  inciso VIII,  do  Regimento  lnterno Cameral
-      ,   ,      _ .       -

IL

__ ....... r..v  ,,v u,iigu  ||u "" viii, ao Kegimento lnterno Cameral,  Propõe ao
Egrégio  Plenário  a  segujnte  medida  de  interesse  público,  a  ser  encaminhada  à
Secretaria   Municipal   de  Governo,   para   as  seguintes   providencias:   Ow  se/.p
p%.v.j,d.e.n^cj::.o_=:=::,pja_npçã:,d:t€,aspróteto;a;.;;_;;í;::.su`=jo.r.,ffo
M_::=_d_:_ru_:_iLC_i??,d_oMunic,,piodepidrocaji;i;-cJí-íá:ar,;á:v:eu:e
proteger a entrada de aves.

JUSTIFICATIVA

A   presente   indicação  tem   por  objetivo  contribuir  com   a   qualidade  dos
produtos  a  serem  vendidos  dentro  do  Mercado  Municipal,  pois  estão  entrando
muitos pombos, animais esses que sobrevoam a parte interna do mercado, fazendo
suas necessidades por todos os lugares.

Pelo exposto contamos com o atendimento ao que ora solicitamos.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário, Estado do Espi'rito Santo.

Em 25 de Julho de 2017.

GEIULDO SUS PEREIFU
VEREADOR
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